INDICAÇÃO Nº 
1892
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja acelerada a implantação da Linha Semi-Expressa, em estudos pela EMTU (Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos), que percorrerá as cidades de Praia Grande, Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe, interligando estes municípios com maior rapidez e redução dos custos da passagem em cerca de 25%, linha esta considerada fundamental para a integração regional e o desenvolvimento. 

Justificativa

Os problemas de transporte vividos pelas cidades do Litoral Sul paulista podem ser amenizados com a implantação da Linha Semi-Expressa, que integrará os municípios de Praia Grande, Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe.

Antiga reivindicação da população local, a linha fará o trajeto pela Rodovia Padre Manoel da Nóbrega e suas marginais, integrando os transportes municipais e interurbanos, por meio de cartão magnético, sem custo adicional para os usuários.

Há anos vimos reivindicando essa integração, que somente agora começa a ser desenhada pela Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos (EMTU). Com previsão de 10 paradas, os veículos em circulação na linha percorrerão os municípios em 1 hora e 20 minutos, o que representa redução de 40 minutos, em relação ao tempo gasto atualmente.

Evidentemente, a criação da linha não substitui a antiga reivindicação, no sentido da interligação dos municípios citados – e mais os municípios de são Vicente, Cubatão e Santos – por uma linha de Veículos Leves sobre Trilhos. Continuaremos perseguindo este objetivo, mas enquanto o projeto não se concretiza, a população precisa ter seus problemas equacionados.

Assim, é fundamental que sejam acelerados os estudos e obras necessários para criação da Linha Semi-Expressa, com a urgente implementação do serviço. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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